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RESUMO 

O trabalho tem como objetivo analisar o conflito entre União e entes subnacionais 

(Estados, Municípios e Distrito Federal) no tocante à tributação da área de energia e 

às respectivas políticas e planejamentos setoriais. É nítido que a Constituição Federal 

de 1988, aumentou a autonomia dos Estados em sua capacidade de geração de 

receitas fiscais decorrentes do setor energético (combustíveis e energia elétrica), por 

meio da incidência monofásica, no consumo, do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, 

intermunicipal e de comunicação (ICMS). No entanto, a mesma Constituição manteve 

a competência exclusiva da União para legislar sobre insumo de relevo para a base 

de cálculo o setor energético. A partir da revisão da literatura sobre esses assuntos e 

diante do método analítico, o presente artigo traz considerações sobre agenda 
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energética delineada pela União e as decisões de política fiscal estadual de longo 

prazo. 

Palavras-chave: agenda energética, política fiscal estadual, competências da União 

e dos Estados, federalismo fiscal 

 

ABSTRACT 

The objective of this paper is to analyze the conflict between the Union and the States 

regarding the taxation of the energy area and the respective policies and sectoral 

planning. It is clear that the Federal Constitution of 1988 increased the autonomy of 

states in their ability to generate fiscal revenues from the energy sector (fuels and 

electric energy), by means of the single-phase consumption tax on operations related 

to the circulation of goods and services of interstate, inter municipal and 

communication services (ICMS). However, the same Constitution retained the 

exclusive competence of the Union to legislate on relevant input to the calculation basis 

of the energy sector. From the review of the literature on these subjects and the 

analytical method, this article presents considerations about the energy agenda 

outlined by the Union and the long - term state fiscal policy decisions. 
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1. INTRODUÇÃO 

Desde o início da redemocratização, os movimentos da federação brasileira 

podem ser caracterizados como temporalmente pendulares quanto à disposição dos 

recursos fiscais. Eles oscilaram entre a centralização na União, que ocorreu no início 

da década de 80 – a década perdida –, e a descentralização para os entes 

subnacionais, ocorrido no período posterior à Assembleia Constituinte de 1987-1988. 

O processo de redemocratização a que fora submetido o País e 

consequente demanda pela concretização dos direitos sociais resultou, sob a ótica 

fiscal, aumento na carga tributária em aproximadamente 11% do PIB (de 22% para 

33%), com pico de receita em 35%, notadamente pelo aumento de recursos fiscais 

disponíveis para os municípios (Afonso & Junqueira, 2008).  

Significativa alteração se observou quanto à destinação da tributação do 

setor energético. Anteriormente, energia elétrica e combustíveis derivados do petróleo 

eram taxados sob forma de impostos únicos. Havia a incidência monofásica do 


